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ASSUNTO 

DESOBSTRUÇÃO DE CANALETA DO ESGOTO NA AV. DR. FRANCISCO 
CORREIA, CENTRO - APÓS O MERCADO PÚBLICO, Nº 495 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o Plenário, cumpridas as formalidades legais, nos 
termos regimentais, que seja solicitado ao Sr. Prefeito do Município BRUNO 
GOMES DE OLIVEIRA para que junto a Secretária de Obras seja feito, 
DESOBSTRUÇÃO DE CANALETA DO ESGOTO NA AV. DR. FRANCISCO 
CORREIA, CENTRO -APÓS O MERCADO PÚBLICO, Nº 495 

JUSTIFICATIVA 

Os moradores e comerciantes da AV. DR. FRANCISCO CORREIA, 
CENTRO -APÓS O MERCADO PÚBLICO, Nº 495 Necessitam da realização 
de DESOBSTRUÇÃO DE CANALETA DO ESGOTO , pois a mesma se 
encontra em péssimo estado esburacada, entupida, acumulando água de 
esgoto e exalando um mau cheiro terrível prejudicando o comércio local e 
causando mau estar a todos munícipes que transitam no centro de nossa 
cidade. 

Sala das Sessões, 14 


